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Estrada do Agricultor n° 742 (Quadra Única - Lote 33), Quintas do Ingaí

● Pessoa jurídica objetivando construção de residência unifamiliar;

● O lote é regular e possui área total de 6.380,00 m², sendo 5.481,61 m² de 

vegetação nativa e 898,38 m² de campo antrópico com 9 árvores isoladas;

● Foi apresentada a descaracterização de APP emitida pelo IGC (Inf. Técnica Nº 

121/2023) e já atualizado na base cartográfica municipal;

● Pretende-se intervir em 3.610,83 m², sendo 2.712,44 m² de fragmento;

● Propõe-se área de preservação no lote de 28,36 m² e compensação externa de 

8108,98 m² em área particular dentro do município, por meio de Servidão 

Ambiental (§ 1º do Art. 13° da Lei Federal n° 12.651/2012 );

● Anuído pela CETESB (Processo CETESB 096061/2023-43).

Processo APROVA 2313-22-PMSP-AUC
Autorização de supressão de vegetação nativa em estágio médio 



Processo APROVA 2313-22-PMSP-AUC



Alameda Monforte n° 151 (Quadra 2; Lote 8), Mosaico da Aldeia

● Pessoa física objetivando construção de residência unifamiliar;

● O lote é regular (matrícula n° 139.728) e possui área total de 508,30 m², sendo 

338,30 m² de campo antrópico e 170,00 m² de fragmento de vegetação nativa;

● Pretende-se suprimir 170,00 m²; 

● Propõe-se compensar a área de 340,00 m² em área particular dentro do 

município, por meio de Servidão Ambiental (§ 1º do Art. 13° da Lei Federal n° 

12.651/2012 );

● Anuído pela CETESB (Processo CETESB 008703/2024-02).

Processo APROVA 1867-23-PMSP-AUC
Autorização de supressão de vegetação nativa em estágio inicial 



Processo APROVA 1867-23-PMSP-AUC



Rua do Bananal n°373 (Quadra 3; Lote 14), Parque Alvorada

● Pessoa física objetivando construção de residência unifamiliar;

● O lote é regular (matrícula n° 6.030), possui área de 1.140,00 m², estando 

totalmente recoberto por vegetação nativa;

● Pretende-se suprimir 798,00 m²;

● Propõe-se área de preservação no lote de 342,00 m² e a compensação externa 

de 1596,00 m² em área particular, por meio do plantio de 266 mudas nativas na 

Fazenda Pinheirinho Gleba “C”, localizada no município de Jundiaí (CAR 

35259040357521 e Matrícula n° 10.984);

● Anuído pela CETESB (Processo CETESB 077580/2023-93).

Processo físico O.S. 99.617/21
Autorização de supressão de vegetação nativa em estágio inicial 



Processo físico O.S. 99.617/21



Rua Paraná, 151 - Chácara do Solar I

● ECOCAST PLÁSTICOS LTDA.

● CNAE 22.22-6/00 - Fabricação de embalagens de material plástico/Impressão 

● O empreendimento encontra-se instalado em um terreno de 835,00 m², com área 

construída total de 747,98 m²

● O empreendimento encontra-se em área urbana consolidada

Processo SISGEP 240.229.028.003.600
Solicitação de Licença Prévia, de Instalação e Operação



● Abastecimento de água: Sistemas público da Sabesp;

● Sistema de esgoto:  Encaminhado ao sistemas público da Sabesp;

● Ruídos/vibrações: dentro das delimitações da empresa;

● Resíduos: Tambores vazios de tintas e solventes são retirados por terceiros.

● Favorável a emissão da Licença Prévia, de Instalação e Operação (LPIO) n° 

090/2024.

Processo SISGEP 240.229.028.003.600
Solicitação de Licença Prévia, de Instalação e Operação



Processo SISGEP 240.229.028.003.600
Solicitação de Licença Prévia, de Instalação e Operação



Rua Santa Catarina, 199 - Jd. da Várzea

● CANTONEIRAS BRASILFIX INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.- EPP

● Fabricação de embalagens de papel - CNAE 17.31-1-00

● O empreendimento encontra-se instalado em um terreno de  2.100,00 m², com 
área construída total de  1.740,75 m².

● O empreendimento encontra-se em área urbana consolidada

Processo SISGEP 240.201.026.753.700 
Solicitação de Licença Prévia, de Instalação e Operação



● Abastecimento de água: Sistemas público da Sabesp;
● Sistema de esgoto:  Sanitários encaminhado à rede pública da Sabesp
● Ruídos/vibrações: dentro das delimitações da empresa;
● Resíduos: Aparas de papel destinados a terceiros.

● Favorável a emissão da Licença Prévia, de Instalação e Operação (LPIO) n° 

091/2024.

Processo SISGEP 240.201.026.753.700
Solicitação de Licença Prévia, de Instalação e Operação



Rua Santa Catarina, 199 - Jd. da Várzea

Processo SISGEP 240.201.026.753.700



Endereço: Rua Pernambuco, nº 192 (L.4/Q.G), Jardim da Várzea, CEP 06530-080,
Santana de Parnaíba - SP. IC 243246281023900000

● Indústria e Comércio de Plásticos Supremo LTDA

● Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente - 

CNAE 20.29-1-00

● O empreendimento não se encontra em Área de Preservação Permanente (APP)

● Conforme Certidão de Uso e Ocupação do Solo sob nº 3155-23-PMSP-CUO,

a empresa situa-se em Zona de Uso Diversificado 6 (ZUD-6) na categoria de

uso ID - Indústrias Não Incômodas.

● Parecer Técnico DLPR nº 075/2024 - Favorável

Processo SISGEP 240.320.029.026.500
Solicitação de Manifestação Ambiental



Processo SISGEP 240.320.029.026.500
Solicitação de Manifestação Ambiental



Endereço: Estrada Tenente Marques, 6650 - JARDIM DA VÁRZEA - GLEBA A - 
Santana de Parnaíba/SP, IC.: 244134115050300000

● WIKOFF COLOR CORPORATION BRASIL LTDA

● Fabricação de tintas,vernizes, esmaltes e lacas - CNAE 20.71-1-00

● O empreendimento não se encontra em Área de Preservação Permanente (APP)

● Conforme Certidão de Uso e Ocupação do Solo sob nº 3629-23-PMSP-CUO, o 

zoneamento é ZUPI-2 - Zona de Uso Predominantemente Industrial onde a 

atividade é conforme para o local.

● Parecer Técnico DLPR nº 073/2024 - Favorável

Processo SISGEP 240.221.027.527.300
Solicitação de Manifestação Ambiental



Processo SISGEP 240.221.027.527.300
Solicitação de Manifestação Ambiental



PARECER TÉCNICO DLPR No 010/2024 - Condicionantes resolvidas
MODULAR DATA CENTERS INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A, 
CNPJ 08.061.365/0004-80
Atividade CNAE 2790-2/99 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos 
não especificados anteriormente; 
Endereço: Rua Araco, nº 100 (L. UNICO/Q. ÚNICA), Distrito Industrial Cururuquara, 
CEP 06524-117, Santana de Parnaíba-SP, IC: 144626494063500000. 

1. As questões ambientais serão tratadas no processo de licenciamento na CETESB;
2. As questões urbanísticas foram tratadas no processo  2013-22-PMSP-HAB de Habite-se 
do prédio;
3. A descaracterização de curso d'água referente à Informação Técnica do IGC 143/2017 
está sendo tratada no Sisgep 240.402.029.577.600 - já com Parecer Técnico DLPR n° 72/24 
- com manifestação favorável a descaracterização do curso d’água - restando apenas o 
lançamento na base cartográfica do município.

Processo SISGEP 231.206.024.591.800
Solicitação de Manifestação Ambiental



PARECER TÉCNICO DLPR No 078/2024
Análise da Intervenção de Empreendimento na ZAUC da Rebio Tamboré - emissário de 
esgoto e rede de água - Interessado: HABRAS JAGUARI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS SPE LTDA
CNPJ 29.287.583/0001-65
Endereço: Rua Oirá, Lote 01/01, Quadra 6/4, Loteamento Chácaras Jaguary Gleba 1 - 
Inscrição Cadastral 244315113000100000 

1. Objeto: implantação do emissário de esgoto tratado residencial e implantação da ligação 
do sistema interno de abastecimento de água do empreendimento Conviva Residencial 
Jaguari ao sistema externo de abastecimento público. As intervenções ocorrerão na Zona de 
Amortecimento da Reserva Biológica do Tamboré, a uma distância aproximada de 2,5 km da 
unidade de conservação.

Processo SISGEP 240.209.027.212.300
Parecer referente a empreendimento na ZAUC da Rebio Tamboré



Processo SISGEP 240.209.027.212.300
Parecer referente a empreendimento na ZAUC da Rebio Tamboré



Processo SISGEP 240.209.027.212.300
Parecer referente a empreendimento na ZAUC da Rebio Tamboré



2. O empreendimento Conviva Jaguari está devidamente licenciado pelos órgãos 
competentes conforme Certificado Graprohab.
3. O projeto de prolongamento da rede de água foi aprovado pela SABESP. A rede projetada 
conecta-se com a existente na junção das estradas de Ipanema e Jaguari, seguindo por 
esta e pela Rua Oirá até o residencial, numa extensão total de 1.014,43 metros.
4. A ETE e o lançamento de esgotos tratados foram aprovados em Parecer Técnico 
CETESB. O lançamento consiste num emissário de 430 metros de extensão, que segue da 
ETE pela Rua Oirá, até o ponto de coordenadas UTM 7407,38 km N e 309,13 km L, onde 
ocorrerá o lançamento em corpo hídrico receptor.
5. Não haverá supressão arbórea.
6. As instalações das redes propostas implicam em intervenções em APP sem supressão de 
vegetação, devendo ser objeto de autorização emitida pela CETESB

Processo SISGEP 240.209.027.212.300
Parecer referente a empreendimento na ZAUC da Rebio Tamboré



7. O Plano de Controle Ambiental de Obras (PCAO) foi apresentado, sendo a única ressalva 
a não determinação da localização do pátio de veículos e da área de convivência dos 
funcionários.
8. Foi apresentado o Plano de Manutenção e proteção das Áreas Confrontantes com a 
Rebio. Não há ressalvas.
9. Valor global da obra é de R$ R$ 946.076,79 => TCCA no valor de 0,5% = R$ 4.730,38.
10. O empreendedor aderiu ao  Plano de Auxílio Mútuo (PAM) e o Plano de Combate a 
Incêndios Florestais (PPCIF).

CONCLUSÃO
PARECER FAVORÁVEL COM CONDICIONANTES
Deverá ser firmado TCCA com atendimento à Resolução Condemas 16/2019, Art. 5º, no 
valor corresponde a R$ 4.730,38, equivalente a 0,5% do valor total do empreendimento.

Processo SISGEP 240.209.027.212.300
Parecer referente a empreendimento na ZAUC da Rebio Tamboré



Processos APROVA DIGITAL
Supressão/Poda/Transplante - árvores isoladas



Processos APROVA DIGITAL - MARÇO/2023
Supressão/Poda/Transplante - árvores isoladas



BASE NORMATIVA PARA LICENCIAMENTO MUNICIPAL 

I - CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988
(...)
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios:

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 
formas;

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 
entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista 
o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.  

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)



BASE NORMATIVA PARA LICENCIAMENTO MUNICIPAL 

II- LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Art. 9°  São ações administrativas dos Municípios: 
(...)
XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta 
Lei Complementar, promover o licenciamento ambiental das atividades ou 
empreendimentos: 

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, 
conforme tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio 
Ambiente, considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza 
da atividade; ou entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar 
em âmbito nacional.  

(...)



DELIBERAÇÃO NORMATIVA CONSEMA 01/2024 

I - Atividades Industriais
Consema 01/2018 - 158 atividades
Consema 01/2024 - 197 atividades

- 16 atividades incluídas na nova Deliberação 
o município não realizará o licenciamento 
por estar inserido na Região Metropolitana 
de São Paulo.



1081302 Torrefação e moagem de café
1082100 Fabricação de produtos à base de café
1091101 Fabricação de produtos de panificação industrial
1096100 Fabricação de alimentos e pratos prontos
1099601 Fabricação de vinagres
1311100 Preparação e fiação de fibras de algodão
1312000 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão
1313800 Fiação de fibras artificiais e sintéticas
1314600 Fabricação de linhas para costurar e bordar
1421500 Fabricação de meias
2330305 Produção de massa de concreto e argamassa de construção

2330399
Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, 
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes

2541100 Fabricação de artigos de cutelaria
2543800 Fabricação de ferramentas
2591800 Fabricação de embalagens metálicas
2592601 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados

2592602
Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto 
padronizados

2593400 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal






